Justificativa para Dispensa de Licitação
Processo Administrativo: 041/2025
Dispensa de Licitação 041/2025
 Órgão Contratante: Secretaria Municipal de Educação do Município de Quinze de Novembro/RS 
Objeto: Contratação de serviços especializados de acompanhamento, monitoramento e apoio educacional contínuo à distância, com assessoria técnica para a Secretaria Municipal de Educação, conselhos e equipes pedagógicas da rede municipal de ensino. 
Contratada Pretendida: SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA. (SIMAE) CNPJ: 26.796.200/0001-96 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. Da Necessidade da Contratação e Adequação da Solução
Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) acostado a estes autos, a Secretaria Municipal de Educação do Município de Quinze de Novembro/RS possui uma necessidade premente e contínua de suporte técnico especializado. A complexidade e a constante atualização da legislação educacional federal (LDB, FUNDEB, ECA, BNCC, etc.) e dos diversos programas e sistemas do Ministério da Educação (MEC) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), tais como SIMEC/PAR, SIGARP, OBRA 2.0, E. I. MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL, CACS FUNDEB, SISCAS, SIGPNAE, PDDE WEB, SIGPC e SIGECON, exigem um conhecimento aprofundado e uma capacidade de monitoramento que a equipe técnica interna, embora qualificada, não consegue prover em sua totalidade, devido à abrangência e especificidade das demandas.
A proposta da SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional Ltda. – apresenta-se como a solução mais adequada para suprir esta lacuna, oferecendo um serviço contínuo de assessoria e monitoramento à distância, via múltiplos canais digitais (telefone, Messenger, WhatsApp, e-mail), abrangendo:
· Acompanhamento e monitoramento de programas vinculados ao FNDE/MEC.
· Assessoramento nas prestações de contas de programas como PNAE, PNATE, PEATE e PDDEs.
· Interpretação e execução de legislações federais na área educacional.
· Orientação para a estruturação do Plano de Carreira do Magistério Municipal.
· Interpretação e execução do Orçamento Educacional.
· [bookmark: _GoBack]Orientação e assessoramento na adequação de PPP, Regimentos Escolares e Planos de Estudos.
· Organização do Sistema Municipal de Ensino e assessoria ao Conselho Municipal de Educação e demais conselhos.
· Assessoramento na BNCC.
A escolha por esta modalidade de contratação se justifica pela otimização de recursos públicos, pela agilidade e flexibilidade no atendimento às demandas e pela garantia de que o Município estará em conformidade com as normas federais, mitigando riscos de irregularidades e sanções.
2. Do Enquadramento Legal para Dispensa de Licitação
O valor total anual dos serviços propostos pela SIMAE para o acompanhamento, monitoramento e consultoria contínua à distância, conforme estabelecido nos itens 1, 2, 3 e 4 da Proposta Orçamentária, é de R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais) para um período de 12 (doze) meses.
Este valor se enquadra perfeitamente no limite estabelecido pelo Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispensa a licitação para "contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras". Os serviços objeto desta contratação não se caracterizam como serviços de engenharia ou de manutenção de veículos automotores, mas sim como "outros serviços" de assessoria e consultoria especializada.
3. Da Adequação do Preço e Escolha do Fornecedor
A proposta orçamentária da SIMAE, no valor de R780,00(setecentos e oitenta reais) mensais, totalizando R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais) para os 12 meses de vigência dos serviços contínuos, é considerada compatível com o mercado e adequada à complexidade e abrangência dos serviços especializados oferecidos, conforme a análise de custos e benefícios apresentada no ETP. Este valor é altamente vantajoso para o Município, considerando a expertise técnica e o suporte contínuo que serão disponibilizados.
A escolha da SIMAE se deu pela análise de sua proposta, que atende integralmente aos requisitos técnicos e de escopo definidos no Estudo Técnico Preliminar, e por apresentar um valor que se mostra razoável e dentro da capacidade orçamentária municipal para esta finalidade. Embora a dispensa por valor não exija um processo de pesquisa de preços formal como em outras modalidades, a verificação da compatibilidade do valor com o mercado para serviços similares foi realizada, e o preço apresentado mostra-se vantajoso para a Administração.
4. Da Regularidade da Contratada
Será exigida da empresa SIMAE a comprovação de sua regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação técnica para a execução dos serviços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, antes da celebração do contrato.
5. Da Conclusão
Diante do exposto, e considerando a essencialidade dos serviços para a gestão educacional do Município, a adequação da solução proposta pela SIMAE às necessidades identificadas no ETP, e o enquadramento do valor da contratação nos limites estabelecidos pelo Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, justifico a dispensa de licitação para a contratação da SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA. (SIMAE), CNPJ: 26.796.200/0001-96, para a prestação dos serviços de apoio e monitoramento educacional.
Município de Quinze de Novembro/RS, 27 de Junho de 2025.
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